
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praca Rio Branco no.85 - CEP 14.730-000

Monte Azul Paulista, í 0 de novembro de 2017

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a Vossa
ExceIência,-PROJETO DE LEI NO 80í, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2Oí7, que
DISPOE SOBRE: Dispõe sobre feriados religiosos municipais para o exercício de
2018.

Solicitamos que referido Projeto seja colocado em
votaçáo.

Atenciosamente,

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Excelentíssimo Senhor
Antonio Sergio Leal
DD. Presidente da Câmara Municipal
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eREFETTURA ob rvruurcípio D-E MoNrE AzuL ?AUl;rsTA.ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14.730-000

J
PROJETO DE LEI N" 801, DE 

,IO 
DE NOVEMBRO DE 2017.

DISPÔE S0BRE: Dispôe sobre feriados rêligiosos municipais
para o êxercício de 2018.

PAULO SERGIO bAVtD, prefeito dô Múnicipio de Monte Azut
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

FAZ. SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
aprovou, e ele pÍomulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1" - Para efeilo do disposto no Decreto Lei n.o 86, de 17112/66, que dá nova
Íedação à Ler n " 605. de 05/01/49. sào considerados íeÍrados religiosos no Municplq rh lilonte Azul Paulisla, para

o exercicio de 2018, os seguintes dias: ..; i: i
..-r il

Sexta Feira Santa 30/03/2018

Corpus Cristhi 31t05t2018

Senhor Bom Jesus (Padroeiro dacidade) 06/08/2018

Santo Antônro 13t06t2418

ARTIéÔ 2" --Nos dias acrma Íefeídos iica prorbida a abe(ura e funcionamento do

comércio ê da indústria em todo o Municipio, assim como nos dias considerados feriados. Estaduais e Federais, que

sâo os seguintes

ConfraternizaÇão Univêrsal 01t01t2018
Tiradentes

Dia do Trabalho 01/05/2018

FundaÇão do l\,lunicípio 29t06t2018

Revoluçào Constitucionahsta de 1932. . _ - 09/07/2018

lndependência do Brasil 07t09t2018

Consaqrado a Nossa Senhora Apáreolda.-- 12t10t2018

Finados 02111t2018

Proclamaçâo da República 15t11t2018

Nata 25t12t2018

disposições em contrário

Monte Azui Pa-ulisJa_10 dc NayernbrSde?g]1

SERGIO DAVID
Prefeito do Município

21t04t2018

ARTIG0 3" . Compate ao FodeiiExocutivo a IscalizagAo dg disposto na presente Lei.

I .. , .

ARTIGO 4" . Esta lei entrará eF vlgol na data dp sua publicação, revogadas as
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 9o - CEP. r4.73o-ooo - fone/fax: oXX-r7- 336t.r254

Site: www.ca mara monteazu l.sD.oov. br
Email : secÍêtaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

PROTOCOTO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 13 de Novembro de2017.

OFICIO Ns 222 /2017 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminhando
Profeto de Lei ns 801 de 10 de Novembro d,e 2O17. Dispõe sobre: Dispõe sobre
feriados religiosos municipais para o exercício de 2018.

RECEBI U ACÓ DOCUM ENTOS CITADOS ACIMA.
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CAMARA MI.INICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.167 10001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTICA E REDAÇÃO

Assunto: Proieto de Lei n' 801, de 10 de Novembro de 2Ol7.

Dispõe sobre feriados religiosos municipais para o exercício de 2018.

DECISÃO DAS COMISSÕES

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, após proceder o cuidadoso exame
no Proieto de Lei ns. 801, de 10 de Novembro de 2Ot7 - Dispondo sobre feriados
religiosos municipais para o exercício de 2018, em reunião de seus membros,
analisando suas disposições, nada encontraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas, onde decidiram emitir parecer favorável a
APROVAÇÃO do mencionado Proieto de Lei, por estar revestido das formalidades
legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

E o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista,0l de DezembÍo de2Ot7.

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E REDACÃO
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Câmara Municipal de Monte Azul Paullsta

PUBLIQUE.EE PARA PRÔXITA OROET DO DIA

Plen Íio das SessÕes, em C,r r,l ,1, t4*

Anlônlo Sêígio Lêal
PrBsidente da Câm ara Municipal

Câmara líunlclpal de ilontc Azul Paulffi

APROVADO EM L-, DISCUSSÀO

dass€ssÕes,em L'l 1[] llY

f\ Àniônü sêÍgio Leál' PÍssldonto da Câmaía âlunlci

PhnâÍiob

Clman lluniclpal de Montc Azul Paulhta

APROVADO EN .X> DISCUSSÃO

Antônio Sérgio Lsal
PÍssidonts da CâmaÍa Munici

das Sessôes, em l? r[Z rt$



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZAL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54. 163. 167/0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
f,stado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO Nq 1405/2017

REFERENTE: PROIETO DE LEI N".801, DE 10 DE NOVEMBRO DE2Ol7.

DISPÔE SOBRE FERIADOS RELIGIOSOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO PAULO.
APROVARAM.O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO le - Para efeito do disposto no Decreto Lei n.e 86, de L7 /72/66, qte dá nova redação à Lei
n.e 605, de 05/01/49,sáo considerados feriados religiosos no Município de Monte Azul Paulista, para o exercício de 2018,
os seguintes dias:

Sexta Feira Santa 30/03/2018

Corpus Cristhi 31/05 /2078
Senhor Bom Jesus (Padroeiro da cidade) 06/08/2078
Santo Antônio 73/06/2078

ARTIGO 2s - Nos dias acima referidos fica proibida a abertura e funcionamento do comércio e da
indústria em todo o Município, assim como nos dias considerados feriados Estaduais e Federais, que são os seguintes:

Confraternização Universal 01/01,/2078
Tiradentes 27/04/2078
Dia do Trabalho 07 /05 /2078
Fundação do Município 29 /06/2018
RevoluÇão Constitucionalista de 1932 09 /07 /2018
Indcpendência do Brasil 07 /09 /2078
Consagrado a Nossa Senhora Aparecida 12/10/2078
Finados 02/77 /2018
Proclamação da República L5 /71/20L8
Natal 25 /1,2/zOtA

ARTIGO 3q - Compete ao Poder Executivo a fiscalização do disposto na presente Lei.

ARTIGO 4s - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÂO PAULO

Praça Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

LEI N" 2120, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE: Oispoe sobre feriados religiosos municipais
para o exêrcício dê 20í8.

ARTIGO 10 - Para efeito do disposto no Decreto Lei n.o 86, de 17112/66, que dá nova
redação à Lei n." 605, de 05/0'1/49, são considerados feriados religiosos no Município de Monte Azul Paulista, paÍa
o exercício de 2018, os seguintes dias:

Sexta Feira Santa 30/03/2018

Corpus Cristhi 31t05t2018

Senhor Bom Jesus (Padroeiro da cidade) 06/08/2018

Santo Antônio 13/06/2018

ARTIGO 2" - Nos dias acima referidos Íica proibida a abertura e funcionamento do
comércio e da indústria em todo o l\4unicípio, assim como nos dias considerados feriados Estaduais e Federais, que

são os seguintes:

disposiÇÕes em conkário,

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de 2017

PAULO SERGIO DAVID
Prêfêito do Município

Registrado e Publicado no Expediente da Secretaria da PreÍeitura do l,4unicÍpio de l\,4onte

LO DAVID

Confraternização Universal 01101t2018

Tiradentes 21t04t2018
Dia do Trabalho 01/05/2018
Fundação do lúunicípio 29106t2018

RevoluÇão Constitucionalista de 1 932 09t07 t2018
lndependêncla do Brasil 07 t09t2018

Consaqrado a Nossa Senhora Aparecida 12t10t2018

Finados 42111t2018

ProclamaÇão da República 15t11t2018
Natal 25t12t2018

Azul Paulista Estado de São Paulo, em 19 de dezêmbro de 2017

PÍêfêito do Município

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Município de Monte Azut
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 3" - Compete ao Poder Executjvo a ÍlscalizaÉo do disposto na presente Lei.

ARTIGO 4" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as

-=---.---,
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PRÊFEIÍURA DO MUIiIIC|PIO OE tIOt'ITÊ ÀZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

P.âcâ Rio Br.nco n..86 - CEP 14.730400

PREFEÍTURA DO MU'IICIPIo OÊ IiOIITE AZUL PAULISTA
E§TAOO DE SÂO PAULO

prâcâ Rlo Branco n .86 - CÊP 14.7311{l}0

LEr N.2120, DÊ 't9 0§ D§ZEiIBRO DÉ 20í?.
LEI N'2,íí8, OE 19 DÉ DÊZEMBRO DE 2017

DlsPÔÉ soBRE REPOSTçÃO E AUÍI|ÊNTO
SÁ,LÂRIAL.

PAULO SÉRGIO OAVIO, Profeito do Municipio de
Monte Azul Paulisla, Estado de São Paulo, no uso de
§uas âlribuiÇões legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e
sanciona a soguinte Lei.

ARTI@ í o - Fica coocedido a6 funcioôá.ios e seÍvido.es municipab,
aumento ê reposiçáo sâlaíial cone6pondente gê/o (nove por cento)
cakulads sobre os salâi6 bases dê janeiÍo dê 201 8.

Parágrâfo 1ô - Os funcionários e servidores mltnicipais quê
recebem o menor piso salarial municipal, náo poderão ser
inferiores âo menor salário mlnimo estadual vigônte.

Parágrafo 2o - A referência de voncimentos dos êmpregos de
ProÍessor de Creche Ê Píof6ssoí deAtividades Complêmêntareg
serâo do acoído com lei especlficâ, obedêcendo ao piso
nacional do magistério vigerte.

ARTIGO 20 - Fica concêdido âgs funcionários e seMdorôs
públicos do quadro de pessoal da P.êfêitura Municipal de À,lonle
Azul Paulista, um acréscirno d€ R$ '10.00 (dez râais) ao'cártão-
alimentação', passando a RS 3ô0,00 (kezentos e sessenla íeais),
inslituído pêla Lei no 1424 de 22 de dszembro de 2003.

ABIlelf - Este aumento será pago na Írha salarial de ianeiro
de 2018, sofldo os recursos pa.â coboítrra das despesas coír
a execí,1çáo da pÍesonte Lêi. píovenientês de dobçoes prôFias
consignadas no vir€nte orçarnerb, supbmentâdas se necss§áriõ.

Â81190.4: - Esta Leientrará em vigorna dala de sua public€ção
o seus êfeitos a 1ô de jôneiro de 2018.

Montê Azul Paulista. '19 de dezembro dê 2017

DISPÔE SOBRE: Oispóe sobro fêrládos Íoligiosos
munlclpais para o gxorcício de 201ô.

PAULO SÉRGIO OAVIO, Prefeilo do Municipio de Montê Azll
Paulista, Estado do §âo Paulo, no uso de suas atribuiçôas legai§,

ÊAZ gABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.
aprovou, e elê pÍomulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1" - Para êfêito do disposto no Decreto Lel n,o 86, de
17112166, qle dá nova Íedôção à Lei n." 605, de 05/01/49, são
considerados ferjados reiigjosos no l\runicípio de Mon& Azul
Paulialâ, para o exercicio dê 20'18, os seguintes dias:

3Cú3,2018

l1a5r201E

Sêihor Bom Jêsu! {PadÍo€im da .iÍLdê) 0&0&2018

!}10&201 8

ARTIGO 2' - Nos dias acima reíeridos íca proíbida a abeÍlura
e funcionamento do comércio e da indústria êm todo o Município.
a6sim como nos dias considêrados íeriados Estaduais e Fêdêrâis,
que são os seguantes:

0101,201S
21,0412018 I
irbsroú l

07

r2rr02018

?tr: 18

ARTIGO 3" - Compete âo Poder Executivo a fiscalizâçáo do
disposto na presênte L6i.

ARTIGO 4o - Esta lêi ênkará em vigor na dâtâ de suâ publicaçâo,
aevogadas as disposiÇõos em conuáno.

Moôte Azul paulista, 19 de dezembro de 2017,

Registrada e publicada no expediente dâ SecíetâÍia da
Preleitura Municipal de MonteAzll Palliste. Eslado de São

Paulo. 19 de dezembro de 2017.

Registrado e Publicado no Expedíen1e da Secretaria da
Prefeiturâ do Municipio de Montê Azu: P6ulista Estado de São
Paulo, 6m 19 de dezembro dê 2017.

PAULO SERGIO DAVID
Prsf€lto do Munlclplo PÂULO SÊRGIO DÀVID

P.âtrilo do Muílcíplo

PAULO SERGIO DAVID
P.oíoito do Munlcípio

PAULO SERGIO OAVID
Pr.feito do Municipio

PAULO SÊRôIO DAVID
PrÊtulto do iiunicipio

rlPo: tENoR PR3ço fôÍÀL I,ô Lõrí" ':r'

Objator Aquisição dê ljniforme Escolar para alendimento
aos alunos dâ Rede Municipal de Énsino, do ano lêtivo de
20'18, coníorme quantitatjvos € especlíicâçõos conslantes do
Anêxo L D.aâ d. .bsrtura: O5/Oí/:1018, às Oghoomln.
O edital completo será Ío.necido graluitamente no sitê ofiÇial do
municlpio httpi//www.monteazulpaulista.sp.gov.br ou na PreÍeihJra
do Municlpio de Monte Azul Paulista - Se no dêpartamento de
licitaçôes à Praça Rio BÍanco n.'86, Centro. no horário comeÍcial.
maioÍes iníormaÇÕ€s no telefone {'17) 3361-9501.

Pâulo Sergio Dâvld - Profolto do Municipio.

L4onlê Azll Paulista-SP, 21 de Dezembro de 2017.
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PRÊFEITURA DO IúUiI'C|PIO DE T'ÔNTE AZUL PAULI§ÍA
ESfADO OE SÃO PAULO
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LEI N' 2.1í9, DE í9 OE DEZEiIBRO DE 2Oí7

PAULO SÊRGIO DAVIO, Prefeito do MunicÍpio de Montê Azul
Paulistâ, Êslado dê Sáo Paulo, usândo dê suas atÍibuiçÕis legais,

FAZ SABER quê a Càmara l\runicipâl aprovou e ele promulga e
sanciona a S€guinte Lei:

ARTIGO 1'- Concede aos servidores do quadro de pessoal
da Prefeitura Municipal de Monte Azul paulistâ, âbono dê natal
no vâlor de RS 150,00 (cênto e cinquenle reai§) a ser pâgo no
"caÍtâo-âlimêntar", no dia 22112!20'17 .

ARÍ|GO 20 - Os recu.sos para cobortura das dêspesas com
a 6x9q&âô da prêsêntig Lei, píovenaenlos de dotaçóes píópíias
consignadas no vigentê oÍçâmênto, suplementadas se necessárias.

ARTIGO 30 - Esta Lôientrará em vigorna dâta de sua publicaçâo,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, '19 de dezembro de 2017.

CONCEDE ABONO DE NATALAOS AERVIOORES DO QUAORO
OE PÊSAOAL DA PRÊFEITUNA $UNICIPÀL D€ UO}{ÍÊ A'UL
PAULISTAJSP E DÁ OUTRS PROVIDÊNCIAS.

PÂULO SERGIO DÂVIO
PreÍeito do ÍVluniciplo

Rêgistrada e publicada no expediênte da Sec.staÍlâ da
PreÍeitura Municipalde Monte Azul Paullsla, Estado de Sâo Pâuao,
19 de dezembro de 2017.
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